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cesso comum (tribunal singular), n.º 945/02.3PVLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José António da Assunção Martins, filho
de José Vicente Martins e de Lucília Maria da Assunção, natural
de Lagos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Junho
de 1962, divorciado, titular da identificação fiscal n.º 179986740
e do bilhete de identidade n.º 6535724, com domicílio na Rua Vila
Fontes 2, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Có-
digo Penal, praticado em 6 de Setembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Aviso n.º 8083/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 257/02.2PLLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Daria Artemisa Borges Leo Pon-
tes Djassi, filho de Joaquim Djassi e de Leontina Taciana Reis
Borges Leio Pontes Djassi, natural de Guiné-Bissau, de nacionali-
dade guineense, nascido em 22 de Setembro de 1977, com domi-
cílio na Rua Botelho Vasconcelos, Lote 558-3.ºc, Zona J, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
22 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
17 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Aviso n.º 8084/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1945/03.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Sebastião Marques da Costa, filho
de Dileno Marques Dias e de Sebastiana da Costa Faria, natural
de Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Outubro
de 1961, titular da identificação fiscal n.º 233813861 e do bilhete
de identidade n.º P-494527, com domicílio na Rua do Viveiro 15,
Edifício Monte Cario, 6.º, Estoril, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 26 de Setembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 22 de Novembro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto

da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Aviso n.º 8085/2006 — AP

A Dr.ª Helena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 53/04.2ZFLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Li Fang, filho de Li Xian Guo e de Chen
Xian, natural de China, de nacionalidade chinesa, nascido em 3 de
Fevereiro de 1986, com domicílio na Fuiian, Fuzhou Wu Yi Hua
Yuan 3706, China, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º
do Código Penal, praticado em 7 de Abril de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 21 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Escrivão-Adjunto, José Rui Bento Santos.

Aviso n.º 8086/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15915/02.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Oliveira Fernandes,
filho de José Custódio Pereira Fernandes e de Glória Fé Vieira
Oliveira, natural de Vieira do Minho, Vieira do Minho, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1976, solteiro,
Encarregado da construção civil, titular da identificação fiscal
n.º 205781071, titular do bilhete de identidade n.º 11110027, segu-
rança social 11142177041, com domicílio na Avenida Sá da Ban-
deira, lote 744, Morgados III, Fernão Ferro, 2840 Seixal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de
Maio de 2002, um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Maio de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 22 de Novembro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 8087/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13826/01.9TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Agostinho Abel Moreira Fernandes,
filho de Henrique Fernandes e de Maria Luísa Santos Moreira
Fernandes, natural de Portugal, Lisboa, Penha de França, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Janeiro de 1950,
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casado, titular da identificação fiscal n.º 125285990 e do bilhete
de identidade n.º 1302574, com domicílio na Avenida D. Sebas-
tião, 74, 2.º, E, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de  28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de Abril de 2001, por
despacho de 22 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por prestação de termo de identidade e resi-
dência.

23 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Aviso n.º 8088/2006 — AP

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 11664/05.9TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Ana Mafalda Pinto Miranda
Oliveira Baptista, filha de Mário Marques de Oliveira Baptista e
de Maria Isabel Conde Pinto de Miranda de Oliveira Baptista,
natural de Lisboa, Mártires, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 11 de Dezembro de 1968, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 08111339, com ultimo domicílio conhecido na Ave-
nida dos Bombeiros Voluntários, 111, 8.º, esquerdo, Algés, 1495
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência qualificada, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 2, e
artigo 22.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de Feverei-
ro, praticado em 15 de Janeiro de 2004, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 27 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a proibição do
arguido movimentar quaisquer contas bancárias.

28 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo
Abrantes Registo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso n.º 8089/2006 — AP

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 3250/05.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Flavianne Oliveira Assis, filho de
desconhecido e de desconhecida, natural de Brasil, de nacionali-
dade brasileira, nascido em 21 de Outubro de 1978, solteiro, con-
tabilista, titular do passaporte n.º Cg435071, com domicílio na Rua
João de Deus, 3, 1.º, Santo Amaro de Oeiras, por se encontrar
acusado da prática de dois crimes de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de Dezembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Novembro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

29 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo
Abrantes Registo. — A Escrivã-Adjunta, Delmira Martins Santos
Norte.

Aviso n.º 8090/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3327/02.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Cândido Cristofe Mirelles Carvalho,
filho de Severiano José de Carvalho e de Maria José de Carvalho,
natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 26 de Junho
de 1978, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 234651709 e do
passaporte n.º CL149252, com domicílio na Rua Pedro José Pezarat,
lote 235, 1-D, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime, por despacho de 27 de Novembro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

29 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 8091/2006 — AP

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 31/97.6P9LSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Eugénio D’oliveira, filho
de Agostinho D’oliveira e de Teresa Dias Fernandes, nascido em
7 de Abril de 1974, natural da Guiné Bissau, de nacionalidade
portuguesa, titular do bilhete de identidade n.º 12151858, com domi-
cílio na Estrada Militar, 11-C, 1.º, esquerdo, Damaia, 2700
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 8 de Março de 1997, por despacho de 30 de Novembro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo
Abrantes Registo. — A Escrivã-Adjunta, Delmira Martins Santos
Norte.

Aviso n.º 8092/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3011/05.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Fernando Pereira Gonçalves,
filho de Arlindo Teodoro Gonçalves Filho e de Sónia Maria Pereira
nacional de Brasil, nascido em 17 de Janeiro de 1981, solteiro,
titular da identificação fiscal n.º 235397270 e do passaporte n.º Ck
116537, com domicílio na Rua Passos Manuel, 69, 3.º, direito,
1150-258 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 8 de Novembro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 8093/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 14755/03.7TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Viktor Khyzhynskiy, filho de




